
A T A  D A  S E S S Ã O

PROCESSO Nº 195/2006
PREGÃO Nº 006/2007

Às quatorze horas do dia dezesseis de abril de dois mil e sete, na sede social da CEAGESP 
- COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO, reuniram-se 
o Pregoeiro  ANTONIO SIMEÃO RAMOS  e a equipe de apoio composta por MAUREEN 
FERREIRA  CORDARO  e  WENCESLAU  MASSAYUKI  DAMURA  assistidos  pelo 
representante  da  área  técnica  (DETIN)  PAULO  FERNANDO  LOESCH,  para 
prosseguimento dos trabalhos relativos ao Pregão acima, na presença dos representantes 
das  licitantes: MICROLINEA  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  EM  INFORMÁTICA  LTDA., 
CELSO LUIS DE LIMA, RG nº 6.775.116-7, PC SERVICE INFORMÁTICA LTDA.,   JOÃO 
LUIZ  DE  NORONHA  VASCONCELOS  PORTO,   RG  nº  34.697.670  e  STATION 
INFORMÁTICA LTDA-ME, MÁRCIO VAQUELLI DE SOUZA, RG nº 11.583.591-X, estando 
ausente o representante da licitante  RPC INFORMÁTICA LTDA., referentes ao processo 
licitatório supra citado,  cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção corretiva em 
equipamentos de informática, nos termos do edital.  Iniciada a sessão, os representantes 
das  licitantes  identificaram-se. Preliminarmente,  retificamos  o  valor  constante  da  ata  de 
03/04/2007, na proposta da licitante  PC SERVICE INFORMÁTICA LTDA.,  para constar o 
valor de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais),  vez que este foi  o total 
apresentado para 12 meses por essa licitante, conforme se vê à fl.  122 deste processo. 
Assim,  não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no inciso VIII,  do 
artigo 4º da Lei 10520/02, de acordo com o inciso IX, do mesmo artigo, convidou-se os 
autores das melhores propostas, até o máximo de três, a oferecerem novos lances, no caso 
as licitantes  STATION  (proposta escrita de R$ 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos 
reais), RPC INFORMÁTICA (proposta escrita de R$ 29.700,00(vinte e nove mil e setecentos 
reais) e  MICROLINEA (proposta escrita de R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais), não 
havendo  lances  verbais.  Assim  o  Pregoeiro  decide  aceitar  a  proposta  da  licitante 
MICROLINEA COMÉRCIO E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA.,  no valor total de R$ 
17.100,00 (dezessete mil e cem reais). Em seguida, passou a abrir a sua documentação de 
habilitação, verificando a validade dos documentos disponíveis na internet, constatando-se 
que  a  mesma  atendeu  as  exigências  habilitatórias sendo  declarada  vencedora  deste 
Pregão.  Finalmente,  consultados  os  representantes  das  licitantes  sobre  a  intenção  de 
eventual interposição de recurso, o representante da licitante  PC SERVICE INFORMÁTICA 
LTDA.  expressamente  manifestou  sua  intenção,  conforme  documento  anexo,  tendo  a 
mesma o prazo de 03 (três) dias para a apresentação de suas razões, isto é, até às 17:00 
horas  do dia  19/04/07,  ficando  a  licitante  MICROLINEA COMÉRCIO E SERVIÇOS EM 
INFORMÁTICA LTDA., desde logo intimada para apresentar contra-razões em igual número 
de  dias,  ou  seja,  até  às  17:00  horas  do  dia  24/04/07.  Nada  mais  havendo a  tratar,  o 
Pregoeiro deu por encerrada a reunião,  da qual foi  lavrada esta ata,  que lida e achada 
conforme, vai assinada pelos presentes. São Paulo, 16 de abril de 2007. 
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ANTONIO SIMEÃO RAMOS                                                                  
Pregoeiro

EQUIPE DE APOIO:

MAUREEN FERREIRA CORDARO                                                                  

WENCESLAU MASSAYUKI DAMURA                                                                  

Representante da área técnica:

PAULO FERNANDO LOESCH _____________________________

LICITANTES:

MICROLINEA COMÉRCIO E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA.
CELSO LUIS DE LIMA _____________________________
RG nº 6.775.116-7

PC SERVICE INFORMÁTICA LTDA.
JOÃO LUIZ DE NORONHA V. PORTO                  _____________________________
RG nº  34.697.670

STATION INFORMÁTICA LTDA-ME
MÁRCIO VAQUELLI DE SOUZA                            _____________________________
RG nº 11.583.591-X
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